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ALLIED TECNOLOGIA S.A. 
CNPJ/MF nº 20.247.322/0037-58 

NIRE 35.300.465.369 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO DE 2024 

 

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realiza em 24 de outubro de 2024, às 14h30, 

na sede social da ALLIED TECNOLOGIA S.A., localizada na Avenida das Nações 

Unidas, n° 12.995, 22° (parte) e 23° andares, Brooklin Paulista, CEP 04578-911, 

Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo ("Companhia"). 

 

2. CONVOCAÇÃO: O Edital de Convocação desta Assembleia, na forma 

estabelecida pelo Artigo 124 da Lei nº. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada e em vigor (“Lei das S.A.”), foi publicado no jornal Data Mercantil nas 

seguintes edições: (i) impressa de São Paulo dos dias 21, 22 e 23 de setembro de 

2024, 24 de setembro de 2024 e 25 de setembro de 2024, nas páginas 06, 07 e 06, 

respectivamente, e (ii) online, nos mesmos dias, nas páginas 01, 01 e 05, 

respectivamente.  

 

3. PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÃO: Todos os documentos relacionados às 

matérias a serem deliberadas, conforme previstos na Resolução CVM 81, foram 

disponibilizados aos acionistas tempestivamente na sede social da Companhia, na 

página de relações com investidores da Companhia (https://ri.alliedbrasil.com.br/) 

no site da CVM (http://www.cvm.gov.br/) e no site da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão 

("B3") (http://www.b3.com.br/). 

 

4. PRESENÇA: Presentes, em primeira convocação, acionistas titulares de 

72.071.926 (setenta e dois milhões, setenta e uma mil, novecentas e vinte e seis) 

ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da 

Companhia, representando aproximadamente 77,31% (setenta e sete inteiros e 

trinta e um centésimos por cento) do capital social total e com direito a voto da 

Companhia, conforme consta das assinaturas apostas no "Livro de Presença de 

Acionistas". 

 

5. MESA: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Caroline Freitas de Souza, 

indicada pelo Presidente do Conselho de Administração da Companhia, e 

secretariados pela Sra. Ana Carolina Castro Reis Passos, na forma prevista no artigo 

11 do Estatuto Social da Companhia. 

 

https://ri.alliedbrasil.com.br/
http://www.cvm.gov.br/
http://www.b3.com.br/
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6.  ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o exame e apreciação do “Instrumento 

Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação da Soudi Pagamentos LTDA. 

pela Allied Tecnologia S.A.”, celebrado pela administração da Soudi Pagamentos 

LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 12.995, 22° (parte) andar, Edifício 

Plaza Centenário, Brooklin Paulista, CEP 04578-911, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 34.639.888/0001-29 (“Incorporada”) e pela administração da Companhia em 20 

de setembro de 2024 (”Protocolo de Incorporação”); (ii) a ratificação da nomeação 

e contratação da B4A Serviços Contábeis S/S, Sociedade de profissionais, 

estabelecida à Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 2302, 23º andar, Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04711-130, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

40.789.369/0001-40, registrada originalmente no Conselho Regional de 

Contabilidade do Estado de São Paulo sob o n° 2SP043209/0-6 (“Empresa 

Avaliadora”), na qualidade de empresa especializada contratada para elaboração do 

laudo de avaliação contábil do patrimônio líquido da Incorporada (“Laudo de 

Avaliação Contábil”); (iii) a aprovação do Laudo de Avaliação Contábil elaborado pela 

Empresa Avaliadora; (iv) a aprovação da incorporação da Incorporada pela 

Companhia, com a consequente extinção da Incorporada e a versão do seu acervo 

líquido para a Companhia (“Incorporação”); (v) a aprovação da alteração do artigo 

3° do Estatuto Social da Companhia para incluir parte das atividades sociais 

desempenhadas pela Incorporada; (vi) a aprovação da alteração do caput do artigo 

5° do Estatuto Social da Companhia para atualizar o capital social totalmente 

subscrito e integralizado da Companhia, em razão dos aumentos de capital aprovados 

pelo Conselho de Administração da Companhia dentro do limite do capital autorizado; 

(vii) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia em razão da aprovação 

das deliberações anteriores; (viii) a aprovação de utilização de mais um jornal de 

grande circulação como alternativa ao Jornal Data Mercantil para as publicações 

legais da Companhia; e (ix) a autorização para os administradores praticarem todos 

os atos necessários à efetivação das deliberações acima, caso aprovadas. 

 

7. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, os acionistas autorizaram a 

lavratura da presente ata na forma de sumário, bem como sua publicação com a 

omissão das assinaturas dos acionistas, conforme facultado pelo Artigo 130, §§ 1º e 

2º, da Lei das S.A., sendo também proposta e aprovada pela unanimidade dos 

acionistas presentes a dispensa da leitura: (i) do Edital de Convocação, (ii) do 

Protocolo de Incorporação, (iii) do Laudo de Avaliação Contábil e (iv) da Proposta da 

Administração. Ato contínuo, os acionistas apreciaram as matérias constantes da 

ordem do dia e tomaram as deliberações que seguem: 

 

(i) Protocolo de Incorporação 
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Aprovar, por 72.071.926 (setenta e dois milhões, setenta e um mil, novecentos e 

vinte e seis) votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, o 

Protocolo de Incorporação, o qual foi elaborado na forma dos artigos 224, 225 e 227 

da Lei das S.A., que passa a integrar a presente ata na forma do Anexo I e fica 

arquivado na sede da Companhia. 

 

(ii) Nomeação e Contratação da Empresa Avaliadora 

Aprovar, por 72.071.926 (setenta e dois milhões, setenta e um mil, novecentos e 

vinte e seis) votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, a 

ratificação da nomeação e contratação da Empresa Avaliadora como empresa 

responsável pela avaliação do patrimônio líquido da Incorporada e elaboração do 

Laudo de Avaliação Contábil, nos termos dos artigos 226 e 227 da Lei das S.A. 

 

Nos termos da legislação vigente, a Empresa Avaliadora declarou: (i) não ter nenhum 

interesse, direto ou indireto, com relação aos saldos de partes relacionadas 

envolvidas na incorporação, bem como não ter existido qualquer outra circunstância 

relevante que possa caracterizar conflito de interesse, que pudesse impedir ou afetar 

a preparação do presente laudo de avaliação, para fins de incorporação; e (ii) não 

ter havido nenhuma ação do controlador ou dos administradores das partes 

envolvidas na incorporação ora analisada com objetivo de direcionar, limitar, 

dificultar ou praticar quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido o 

acesso, a utilização ou o conhecimento de informações, bens, documentos ou 

metodologias de trabalho relevantes para a qualidade das conclusões.  

 

(iii) Laudo de Avaliação Contábil  

 

Aprovar, por 72.071.926 (setenta e dois milhões, setenta e um mil, novecentos e 

vinte e seis) votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, o Laudo 

de Avaliação Contábil elaborado pela Empresa Avaliadora pelo critério contábil, o qual 

passa a integrar a presente ata na forma do Anexo II.  

 

Consignar que o patrimônio líquido da Incorporada a ser incorporado pela 

Companhia, avaliado pela Empresa Avaliadora, na data base de 31 de agosto de 2024 

(“Data Base”), pelo seu valor contábil, é de - R$ 48.890.141,00 (quarenta e oito 

milhões, oitocentos e noventa mil, cento e quarenta e um reais negativos). 

 

Conforme demonstrado no Laudo de Avaliação, a Empresa Avaliadora concluiu, com 

base nos trabalhos efetuados, que referido montante negativo representa, em todos 

os aspectos relevantes, o valor contábil do patrimônio líquido da Incorporada a ser 

incorporado pela Companhia na Data Base. 
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(iv) Incorporação da Incorporada pela Companhia  

 

Aprovar, por 72.071.926 (setenta e dois milhões, setenta e um mil, novecentos e 

vinte e seis) votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, a 

Incorporação, nos estritos termos previstos no Protocolo de Incorporação, com a 

consequente extinção da Incorporada, com a versão de seu patrimônio líquido para 

a Companhia, no montante negativo de R$ 48.890.141,00 (quarenta e oito milhões, 

oitocentos e noventa mil, cento e quarenta e um reais), e sucessão pela Companhia 

em todos os ativos, bens, direitos, benefícios/incentivos fiscais, licenças, pretensões, 

faculdades, imunidades, ações, exceções, deveres, obrigações, sujeições e 

responsabilidades. 

 

Tendo em vista que a Companhia é, nesta data, dentedora de 100% (cem por cento) 

das quotas representativas do capital social da Incorporada, a Incorporação se dará 

sem aumento de capital da Companhia ou a emissão de novas ações. A efetivação 

da Incorporação realizar-se à por meio de lançamentos contábeis que substituam os 

valores registrados pela Companhia em suas demonstrações financeiras a título de 

investimento na Incorporada por uma alocação linha a linha dos ativos e passivos a 

serem absorvidos. Nesse sentido, a Incorporação será realizada sem relação de 

substituição das quotas de emissão da Incorporada por ações da Companhia. 

 

Nos termos do artigo 234 da Lei das S.A., a certidão da Incorporação passada pelo 

Registro de Empresas será documento hábil para a averbação e registro, nos 

registros públicos e privados competentes, da sucessão universal pela Companhia 

em todos os bens, direitos, pretensões, faculdades, poderes, imunidades, ações, 

exceções, deveres, obrigações, sujeições, ônus e responsabilidades da Incorporada.  

 

Consigna-se que a Incorporação não ensejará qualquer direito de recesso aos 

acionistas da Companhia (Incorporadora), haja vista que a legislação aplicável limita 

tal direito aos acionistas da Soudi Pagamentos (Incorporada) e a Companhia é titular 

de 100% (cem por cento) do capital social da Incorporada. 

 

(v) Alteração do objeto social no Estatuto Social da Companhia 

 

Aprovar, por 72.071.926 (setenta e dois milhões, setenta e um mil, novecentos e 

vinte e seis) votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, a 

alteração do artigo 3° do Estatuto Social da Companhia, para incluir parte das 

atividades sociais desempenhadas pela Incorporada, que atualmente é sociedade 

por ela controlada, não representando efetivamente alteração substancial no objeto 

social da Companhia, desta forma, tratando-se de atividade que já eram exercidas 

indiretamente. 
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Desta forma, o artigo 3° do Estatuto Social da Companhia passará a ter a seguinte 

redação: 

 

“Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades:  
 
(a) Comércio varejista, eletrônico (e-commerce), atacadista, importação e 
exportação dos seguintes produtos:  
(i) Aparelhos, acessórios e equipamentos de rede para comunicação fixa, 
móvel e sem fio, tais como telefonia celular, WI-FI, WiMax, Bluetooth e 
similares;  
(ii) Produtos eletrônicos, de informática e periféricos, inclusive aparelhos 
celulares, smartphones, tablets, modens, cartões de memória e similares, 
bem como máquinas fotográficas de qualquer tipo e modelo;  
(iii) Aparelhos de informática, eletroeletrônicos e eletrodomésticos, assim 
como de áudio e vídeo; e  
(iv) Brinquedos, jogos, artigos para divertimento ou para esporte e suas 
partes e acessórios e bonecos de qualquer tipo.  
(b) Prestação de serviços relacionados com a prática de atividades do item 
“a”, bem como dos seguintes serviços:  
(i) Prestação de serviços de operação logística para terceiro, incluindo o 
manuseio de produtos, em instalações próprias ou de terceiros;  
(ii) Licenciamento ou cessão de direitos de uso de programas de computação, 
desenvolvimento, operação, venda de websites, sistemas, API’s, aplicativos, 
software e ferramentas;  
(iii) Atividades de habilitação, cadastro de usuários e de equipamentos para 
acesso a serviços de telecomunicações;  
(iv) Intermediação de habilitação/ativação de linhas /aparelhos celulares, 
migração, upgrade, downgrade de planos, portabilidade e ativação de planos 
de dados, voz, recarga, banda larga, TV por assinatura, internet móvel e 
demais produtos de telecomunicação, sejam individuais ou corporativos;  
(v) A participação em quaisquer outras sociedades, empresarial ou não, no 
Brasil ou no exterior, na qualidade de sócia, acionista, quotista e 
administração de bens próprios;  
(vi) Locação de bens móveis;  
(vii) Serviços de marketing digital, por meio de mídia online, e-mail, call 
center (ativo e receptivo), cross sales, short message service (SMS) e/ou 
chat, incluindo serviços de relacionamento pré-venda e pós-venda;  
(viii) Serviços de garantia estendida, reparo, instalação, assistência técnica, 
troca, trade-in e buyback de produtos e serviços;  
(ix) Arrecadação, gestão, distribuição, pagamento e repasse de verbas, 
prêmios, rebates e quaisquer outros incentivos financeiros e/ou bonificações 
referentes à comercialização de produtos;  

(x) Venda de espaço em domínios online para anúncios ou mídia; 
(xi) a instituição de seus próprios arranjos de pagamento, sendo responsável 
por desenvolver as regras e procedimentos que governam a prestação de 
serviços de pagamento ao público; 
(xii) o fornecimento de serviços, dentro de seus próprios arranjos de 
pagamento ou de terceiros, como instituição de pagamento, incluindo, mas 
não se limitando à prestação dos seguintes serviços de pagamento: 
disponibilização de pagamento, aporte, transferência e/ou saque de recursos 
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mantidos em contas de pagamento, com possibilidade de utilização dos 
recursos aportados para transferência e/ou aquisição de produtos e serviços; 
(xiii) a prestação de serviços relacionados e auxiliares a meios de pagamento 
em geral, por conta própria ou de terceiros, incluindo, mas não se limitando 
a, serviços de administração, consultoria e assessoria, em tecnologias 
relacionadas às atividades indicadas acima; e 
(xiv) correspondente de instituições financeiras.” 

 

(vi) Atualização do valor do Capital Social no Estatuto Social  

 

Aprovar, por 72.071.926 (setenta e dois milhões, setenta e um mil, novecentos e 

vinte e seis) votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, a 

alteração do caput do artigo 5° do Estatuto Social, a fim de atualizar o valor do capital 

social totalmente subscrito e integralizado da Companhia, em razão dos aumentos 

de capital aprovados pelo Conselho de Administração da Companhia dentro do limite 

do capital social autorizado. 

 

Desta forma, o caput do artigo 5° do Estatuto Social da Companhia será ajustado e 

passará a ter a seguinte redação: 

 

“Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 

integralizado, é de R$ 1.025.174.982,31 (um bilhão, vinte e cinco milhões, 

cento e setenta e quatro mil, novecentos e oitenta e dois reais, e trinta e um 

centavos), dividido em 93.833.680 (noventa e três milhões, oitocentas e 

trinta e três mil, seiscentas e oitenta) ações ordinárias, todas nominativas, 

escriturais e sem valor nominal.” 

 

(vii) Consolidação do Estatuto Social  

 

Aprovar, por 72.071.926 (setenta e dois milhões, setenta e um mil, novecentos e 

vinte e seis) votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, a 

consolidação do Estatuto Social da Companhia, em razão da aprovação das 

deliberações anteriores, que passará a vigorar nos termos do Anexo III à presente 

ata. 

 

(viii) Jornal de grande circulação como alternativa ao Jornal Data Mercantil 

para as publicações da Companhia 

 

Aprovar, por 72.071.926 (setenta e dois milhões, setenta e um mil, novecentos e 

vinte e seis) votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, a 

utilização de mais um jornal de grande circulação para as publicações legais da 

Companhia, qual seja o Jornal Monitor Mercantil, que possui circulação nacional, para 

as publicações legais da Companhia, assegurando uma alternativa adicional ao Jornal 
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Data Mercantil, atualmente único utilizado para este fim.  

 

(ix) Autorização para os Administradores 

 

Autorizar, por 72.071.926 (setenta e dois milhões, setenta e um mil, novecentos e 

vinte e seis) votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção, os 

administradores da Companhia, por si ou pelos procuradores por ela designados, nos 

termos do seu Estatuto Social, a praticarem todos os atos necessários à 

implementação e formalização das deliberações ora aprovadas, ficando todos desde 

já investidos dos mais amplos poderes para representar a Companhia e a Incorporada 

perante autoridades públicas federais, estaduais ou municipais, incluindo Juntas 

Comerciais, secretarias federais, estaduais ou municipais, podendo promover junto 

aos órgãos públicos competentes as alterações e averbações que se fizerem 

necessárias, inclusive com relação a devida baixa da inscrição da Incorporada no 

CNPJ/MF e demais inscrições estaduais e municipais. 

 

ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar e inexistindo qualquer outra 

manifestação, o presidente declarou a assembleia encerrada, da qual foi lavrada a 

presente ata em forma de sumário e autorizada sua publicação com a omissão das 

assinaturas dos acionistas, dos fatos ocorridos, conforme faculta o artigo 130, §§1º 

e 2º da Lei das S.A. que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os 

presentes. Mesa: Sra. Caroline Freitas de Souza, Presidente da Mesa; Ana Carolina 

Castro Reis Passos, Secretária. Acionistas Presentes: Acadian Global Equity Fund; 

Alaska Permanent Fund Corporation, Board of Pensions of the Evangelical Lutheran 

Church in America, Brasil Investimentos 2015 I FIP Multiestrategia, Brasil 

Investimentos 2015 II FIP Multiestrategia, National Railroad Retirement Investiment 

Trust, Teachers’ Retirement System of the State of Illinois, Ricardo Radomysler e 

Marcelo Radomysler. 

São Paulo, 24 de outubro de 2024 

Certifico que a presente ata é cópia fiel da original arquivada na sede social da Companhia. 

 

Mesa: 

 

 

____________________________ 

Caroline Freitas de Souza 

Presidente 

 

____________________________ 

Ana Carolina Castro Reis Passos 

Secretária 

 



 

 

ALLIED TECNOLOGIA S.A. 
Companhia Aberta 

 
CNPJ/MF nº 20.247.322/0037-58 

NIRE 35.300.465.369 
Código CVM n°. 02533-0 

 
 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

A SER REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO DE 2024 

 
 
 

MAPA FINAL DE VOTAÇÃO DETALHADO 
 
 
 

Deliberações 

Assembleia Geral Extraordinária 

Deliberar acerca dos itens da ordem do dia constantes do Edital de Convocação e da Proposta de Administração para a AGE de 24 de outubro de 2024, a saber: 

1 

O exame e apreciação do “Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação da Soudi Pagamentos LTDA. pela Allied Tecnologia S.A.”, celebrado pela administração 
da Soudi Pagamentos Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 12.995, 22° (parte) andar, 
Edifício Plaza Centenário, Brooklin Paulista, CEP 04578-911, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 34.639.888/0001-29 (“SOUDI” ou “Incorporada”) e pela administração da Companhia 
em 20 de setembro de 2024. 

2 

A ratificação da nomeação e contratação, pela Companhia, da B4A Serviços Contábeis S/S, Sociedade de profissionais, estabelecida à Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 2302, 
23º andar, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04711-130, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 40.789.369/0001-40, registrada originalmente no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de São Paulo sob o n° 2SP043209/0-6 (“Empresa Avaliadora”), na qualidade de empresa especializada contratada para elaboração do laudo de avaliação 
contábil do patrimônio líquido da Incorporada (“Laudo de Avaliação Contábil”). 

3 A aprovação do Laudo de Avaliação Contábil elaborado pela Empresa Avaliadora. 

4 A aprovação da incorporação da Incorporada pela Companhia, com a consequente extinção da Incorporada e a versão do seu acervo líquido para a Companhia. 

5 A aprovação da alteração do artigo 3° do Estatuto Social da Companhia para incluir parte das atividades desempenhadas pela Incorporada. 

6 
A aprovação da alteração do caput do Artigo 5° do Estatuto Social da Companhia para atualizar o capital social totalmente subscrito e integralizado da Companhia, em razão dos 
aumentos de capital aprovados pelo Conselho de Administração da Companhia, dentro do limite do capital autorizado. 

7 Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia em razão da aprovação das deliberações anteriores. 

8 Aprovar a utilização de mais um jornal de grande circulação como alternativa ao Jornal Data Mercantil para as publicações legais da Companhia. 

9 A autorização para os administradores praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações acima. 

 
 
 



 

 

 

Código da Deliberação AGE CNPJ/CPF (5 primeiros dígitos) Voto da Deliberação 
Quantidade de Ações 

Ordinárias  

1 

21204 Aprovar 41.406.528 

21204 Aprovar 16.137.079 

08354 Aprovar 11.400 

07496 Aprovar 13.200 

07345 Aprovar 25.100 

08434 Aprovar 17.300 

07191 Aprovar 17.400 

13434 Aprovar 9.975.704 

08594 Aprovar 4.468.215 

 

Código da Deliberação AGE CNPJ/CPF (5 primeiros dígitos) Voto da Deliberação 
Quantidade de Ações 

Ordinárias  

2 

21204 Aprovar 41.406.528 

21204 Aprovar 16.137.079 

08354 Aprovar 11.400 

07496 Aprovar 13.200 

07345 Aprovar 25.100 

08434 Aprovar 17.300 

07191 Aprovar 17.400 

13434 Aprovar 9.975.704 

08594 Aprovar 4.468.215 

 

Código da Deliberação AGE CNPJ/CPF (5 primeiros dígitos) Voto da Deliberação 
Quantidade de Ações 

Ordinárias  

3 

21204 Aprovar 41.406.528 

21204 Aprovar 16.137.079 

08354 Aprovar 11.400 

07496 Aprovar 13.200 

07345 Aprovar 25.100 

08434 Aprovar 17.300 

07191 Aprovar 17.400 

13434 Aprovar 9.975.704 

08594 Aprovar 4.468.215 

 

Código da Deliberação AGE CNPJ/CPF (5 primeiros dígitos) Voto da Deliberação 
Quantidade de Ações 

Ordinárias  

4 

21204 Aprovar 41.406.528 

21204 Aprovar 16.137.079 

08354 Aprovar 11.400 

07496 Aprovar 13.200 

07345 Aprovar 25.100 



 

 

08434 Aprovar 17.300 

07191 Aprovar 17.400 

13434 Aprovar 9.975.704 

08594 Aprovar 4.468.215 

 

Código da Deliberação AGE CNPJ/CPF (5 primeiros dígitos) Voto da Deliberação 
Quantidade de Ações 

Ordinárias  

5 

21204 Aprovar 41.406.528 

21204 Aprovar 16.137.079 

08354 Aprovar 11.400 

07496 Aprovar 13.200 

07345 Aprovar 25.100 

08434 Aprovar 17.300 

07191 Aprovar 17.400 

13434 Aprovar 9.975.704 

08594 Aprovar 4.468.215 

 

Código da Deliberação AGE CNPJ/CPF (5 primeiros dígitos) Voto da Deliberação 
Quantidade de Ações 

Ordinárias 

6 

21204 Aprovar 41.406.528 

21204 Aprovar 16.137.079 

08354 Aprovar 11.400 

07496 Aprovar 13.200 

07345 Aprovar 25.100 

08434 Aprovar 17.300 

07191 Aprovar 17.400 

13434 Aprovar 9.975.704 

08594 Aprovar 4.468.215 

 

Código da Deliberação AGE CNPJ/CPF (5 primeiros dígitos) Voto da Deliberação 
Quantidade de Ações 

Ordinárias  

7 

21204 Aprovar 41.406.528 

21204 Aprovar 16.137.079 

08354 Aprovar 11.400 

07496 Aprovar 13.200 

07345 Aprovar 25.100 

08434 Aprovar 17.300 

07191 Aprovar 17.400 

13434 Aprovar 9.975.704 

08594 Aprovar 4.468.215 

 



 

 

Código da Deliberação AGE CNPJ/CPF (5 primeiros dígitos) Voto da Deliberação 
Quantidade de Ações 

Ordinárias  

8 

21204 Aprovar 41.406.528 

21204 Aprovar 16.137.079 

08354 Aprovar 11.400 

07496 Aprovar 13.200 

07345 Aprovar 25.100 

08434 Aprovar 17.300 

07191 Aprovar 17.400 

13434 Aprovar 9.975.704 

08594 Aprovar 4.468.215 

 

Código da Deliberação AGE CNPJ/CPF (5 primeiros dígitos) Voto da Deliberação 
Quantidade de Ações 

Ordinárias  

9 

21204 Aprovar 41.406.528 

21204 Aprovar 16.137.079 

08354 Aprovar 11.400 

07496 Aprovar 13.200 

07345 Aprovar 25.100 

08434 Aprovar 17.300 

07191 Aprovar 17.400 

13434 Aprovar 9.975.704 

08594 Aprovar 4.468.215 

 

São Paulo/SP, 24 de outubro de 2024. 

 

Fabiana Lawant 

Diretora de Relações com Investidores 
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ANEXO I À 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Protocolo de Incorporação 
 
 

(vide anexo)
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO 

DE INCORPORAÇÃO DA SOUDI PAGAMENTOS LTDA. PELA ALLIED TECNOLOGIA 

S.A. 

 

Pelo presente instrumento particular, 

 

(a) ALLIED TECNOLOGIA S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida das 

Nações Unidas, n° 12.995, 22° (parte) e 23° andares, Brooklin Paulista, na Cidade 

de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 04578-911, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 20.247.322/0037-58 e com seus atos constitutivos devidamente arquivados 

perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 

35.300.465.369 (“Allied” ou “Incorporadora”), neste ato representada na forma de 

seu Estatuto Social, pelos Srs. Silvio Stagni, brasileiro, casado, engenheiro, portador 

da Cédula de Identidade RG n° 8.137.357, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF 

sob o n°056.088.978-03, Diretor Presidente, e Davi Saraiva Oliveira, brasileiro, 

casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 17.199.426-7, 

expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 125.971.548-58, Diretor 

Comercial, ambos residentes e domiciliados em São Paulo, com endereço comercial 

na Av. das Nações Unidas, nº 12.995, 22° (parte) e 23º andares, Brooklin Paulista, 

CEP 04578-911; e 

 

(b) SOUDI PAGAMENTOS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na 

Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 

12.995, 22º andar (parte), Edifício Plaza Centenário, CEP 04578-911, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 20.755.795/0001-55, e com seus atos constitutivos devidamente 

arquivados perante a JUCESP sob NIRE 35.228.565.315 (“SOUDI” ou “Incorporada”), 

neste ato representada na forma de seu Contrato Social, pelos seus Administradores 

Srs. Silvio Stagni e Davi Saraiva Oliveira, acima qualificados. 

 

têm entre si certo e ajustado celebrar o presente Instrumento de Protocolo e Justificação 

de Incorporação da SOUDI pela Allied, para todos os fins e efeitos de direito, na forma do 

Capítulo XVIII, Seção II, Art. 223 e seguintes da Lei nº 6.404/76, conforme alterada e em 

vigor (a “Lei das S.A.”). 

 

Incorporada e Incorporadora, em conjunto, doravante designadas simplesmente “Partes” 

e, individualmente, “Parte”. 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Caroline Freitas De Souza, Davi Saraiva Oliveira, Davi Saraiva Oliveira, Ronaldo Jose 
Martins, Silvio Stagni e Silvio Stagni. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 960F-19F4-4B05-03E1.
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CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) A Allied é uma companhia aberta, cujo capital social, totalmente subscrito e 

integralizado, é de R$ 1.025.174.982,31 (um bilhão, vinte e cinco milhões, cento e 

setenta e quatro mil, novecentos e oitenta e dois reais, e trinta e um centavos), 

dividido em 93.833.680 (noventa e três milhões, oitocentas e trinta e três mil, 

seiscentas e oitenta) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, 

distribuídas entre os acionistas conforme segue (data base de 31 de agosto de 2024): 

 

ACIONISTA ON % 

Brasil Investimentos 2015 I Fundo de Investimento em 

Participações Multiestratégia 
44.173.806 47,1% 

Brasil Investimentos 2015 II Fundo de Investimento em 

Participações Multiestratégia 
16.773.038 17,9% 

Ações em Tesouraria 0 0% 

Administração 5.028.711 5,4% 

Ações em Circulação 27.858,125 29,7% 

TOTAL 93.833.680 100,00% 

Data base 31 de agosto de 2024 
 

(ii) A Soudi é uma sociedade empresária limitada, cujo capital social, totalmente 

subscrito e integralizado, é de R$ 4.315.728,00 (quatro milhões, trezentos e quinze 

mil, setecentos e vinte e oito reais), dividido em 4.315.728 (quatro milhões, trezentas 

e quinze mil, setecentas e vinte e oito) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, integralmente detidas pela Allied. 

 

(iii) a Incorporada é uma sociedade empresária limitada, tendo por objeto social: (a) 

a instituição de seus próprios arranjos de pagamento, sendo responsável por 

desenvolver as regras e procedimentos que governam a prestação de serviços de 

pagamento ao público; (b) o fornecimento de serviços, dentro de seus próprios 

arranjos de pagamento ou de terceiros, como instituição de pagamento, incluindo, 

mas não se limitando à prestação dos seguintes serviços de pagamento: 

disponibilização de pagamento, aporte, transferência e/ou saque de recursos 

mantidos em contas de pagamento, com possibilidade de utilização dos recursos 

aportados para transferência e/ou aquisição de produtos e serviços; (c) a prestação 

de serviços relacionados e auxiliares a meios de pagamento em geral, por conta 

própria ou de terceiros, incluindo, mas não se limitando a, serviços de administração, 

consultoria e assessoria, em tecnologias relacionadas às atividades indicadas acima; 

(d) o fornecimento e a exploração de serviços relacionados a atividades de comercio 

eletrônico; (e) o desenvolvimento e licenciamento de softwares; (f) correspondente 

de instituições financeiras; (g) consultoria especializada em direitos creditórios, 

Este documento foi assinado digitalmente por Caroline Freitas De Souza, Davi Saraiva Oliveira, Davi Saraiva Oliveira, Ronaldo Jose 
Martins, Silvio Stagni e Silvio Stagni. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 960F-19F4-4B05-03E1.
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análise de crédito e de informações cadastrais de pessoas físicas e jurídica e 

atividades de cobrança; 

 

(iii) a Incorporadora é titular de quotas representativas de 100% (cem por cento) 

do capital social da Incorporada;  

 

(iv) a Incorporadora pretende incorporar a Incorporada, e a Incorporada 

pretende ser incorporada pela Incorporadora; e  

 

(v) as administrações das Partes acreditam que a incorporação da Incorporada 

pela Incorporadora beneficiará a Incorporadora, otimizando sua estrutura de capital 

e de gestão. 

 

RESOLVEM celebrar, nos termos dos artigos 224, 225, 226 e 227 da Lei das S.A. e dos 

artigos 1.116 a 1.122 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada 

(“Código Civil”), o presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO 

DE INCORPORAÇÃO DA SOUDI PAGAMENTOS LTDA. PELA ALLIED TECNOLOGIA S.A., 

observados os termos, cláusulas e condições adiante consubstanciados (“Protocolo de 

Incorporação”): 

 

CLÁUSULA 1ª 

OBJETO 

 

1.1. Operação. Este Protocolo de Incorporação tem por objeto consubstanciar as 

justificativas, termos, cláusulas e condições da incorporação da Incorporada pela 

Incorporadora, de modo que a Incorporada será extinta e a Incorporadora sucederá a 

Incorporada, a título universal, em todos os direitos, pretensões, faculdades, poderes, 

imunidades, ações, exceções, deveres, dívidas, obrigações, sujeições, ônus e 

responsabilidades de titularidade da Incorporada, nos termos do artigo 227 da Lei das S.A. 

(“Operação”). 

 

CLÁUSULA 2ª 

JUSTIFICAÇÃO DA OPERAÇÃO, BENEFÍCIOS, FATORES DE RISCO E CUSTOS 

2.1. Motivos e Fins da Operação. Tendo em vista que as Partes são sociedades 

pertencentes ao mesmo grupo econômico, sendo que a Incorporadora é titular da 

totalidade do capital social da Incorporada, a Operação trará benefícios às Partes, de ordem 

administrativa, econômica e financeira, quais sejam: 

 

(i) racionalização e simplificação da estrutura societária, e, consequentemente, 

consolidação e redução de gastos e despesas operacionais combinadas; 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Caroline Freitas De Souza, Davi Saraiva Oliveira, Davi Saraiva Oliveira, Ronaldo Jose 
Martins, Silvio Stagni e Silvio Stagni. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 960F-19F4-4B05-03E1.
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(ii) a união dos recursos empresariais e patrimônios envolvidos na operação das 

Partes permitirá melhor gestão de operações, de ativos e de fluxos de caixa, 

resultando assim na otimização do emprego dos recursos operacionais e financeiros 

e, por consequência, na obtenção de maiores benefícios para as atividades sociais 

desempenhadas pelas Partes; e  

 

(iii) a maior integração operacional das Partes permitirá um melhor 

aproveitamento de sinergias já existentes e a criação de novas formas de 

complementação entre as atividades sociais, de maneira a buscar a criação de valor 

às Partes. 

 

2.2. Fatores de Risco. Tendo em vista que a Incorporadora é titular da totalidade do 

capital social da Incorporada, as Partes entendem que a Operação não aumenta a 

exposição de risco da Incorporadora ou da Incorporada, e não impacta o risco dos 

acionistas, dos investidores e dos terceiros interessados da Incorporadora. 

 

2.3. Estimativa de Custos. As Partes estimam que os custos e despesas totais para 

realização e efetivação da Operação, incluindo os honorários de assessores jurídicos, de 

avaliadores e de auditores e os custos para realização e publicação dos atos societários 

não devem ultrapassar o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

2.4. Opinião dos Administradores. Os administradores das Partes entendem que a 

Operação trará maior racionalização das atividades do grupo empresarial a que as Partes 

pertencem, o que justifica plenamente a Operação. 

 

CLÁUSULA 3ª 

CAPITAL SOCIAL  

3.1.1. Composição do Capital Social da Incorporada. Nesta data, o capital social da 

Incorporada, totalmente subscrito e integralizado, é de R$4.315.728,00 (quatro milhões, 

trezentos e quinze mil, setecentos e vinte e oito reais), dividido em 4.315.728 (quatro 

milhões, trezentas e quinze mil, setecentas e vinte e oito) quotas idênticas, com valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, todas de titularidade da Incorporadora. Não 

existem quotas preferenciais de emissão da Incorporada.  

 

3.1.2. Como a Operação acarretará a extinção da Incorporada, serão canceladas todas as 

4.315.728 (quatro milhões, trezentas e quinze mil, setecentas e vinte e oito) quotas, com 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. 

 

 

3.2. Composição do Capital Social da Incorporadora. Nesta data, o capital social da 

Incorporadora, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.025.174.982,31 (um bilhão, 

Este documento foi assinado digitalmente por Caroline Freitas De Souza, Davi Saraiva Oliveira, Davi Saraiva Oliveira, Ronaldo Jose 
Martins, Silvio Stagni e Silvio Stagni. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 960F-19F4-4B05-03E1.
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vinte e cinco milhões, cento e setenta e quatro mil, novecentos e oitenta e dois reais, e 

trinta e um centavos), dividido em 93.833.680 (noventa e três milhões, oitocentas e trinta 

e três mil, seiscentas e oitenta) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem 

valor nominal. Não existem ações preferenciais de emissão da Incorporadora. 

 

3.2.1. A Operação não resultará em qualquer alteração no capital social da Incorporadora. 

 

3.2.2. Não haverá alteração nos direitos de voto, dividendos ou quaisquer outros direitos 

patrimoniais conferidos aos atuais acionistas da Incorporadora, comparativamente às 

vantagens políticas e patrimoniais das ações existentes antes da Operação. 

 

CLÁUSULA 4ª 

DIREITO DE RETIRADA E VALOR DE REEMBOLSO 

4.1. Direito de Retirada da Única Quotista da Incorporada. Visto que a Incorporadora é 

a única quotista da Incorporada, não haverá sócio dissidente da deliberação da Incorporada 

que aprovar a Operação, nos termos do artigo 1.077 do Código Civil. 

 

4.2. Direito de Retirada dos Acionistas da Incorporadora. Não há que se falar em direito 

de recesso aos acionistas da Incorporadora no contexto da Operação, uma vez referido 

direito não é aplicável aos acionistas da Incorporadora nos termos dos artigos 136 e 137 

da Lei das S.A.  

 

4.3. Ajustes de Participações Societárias em Razão do Exercício do Direito de Retirada. 

Como os atuais acionistas da Incorporada e da Incorporadora não farão jus a direito de 

retirada, não serão necessários quaisquer ajustes de participações societárias em razão do 

exercício do direito de retirada. 

 

CLÁUSULA 5ª 

RELAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO E NÚMERO DE AÇÕES 

5.1. Inexistência de Relação de Substituição. A Operação será realizada sem relação de 

substituição das quotas de emissão da Incorporada por ações da Incorporadora, tendo em 

vista que (i) a Incorporadora é titular da totalidade das quotas de emissão da Incorporada, 

inexistindo quotistas que devam migrar para a Incorporadora; (ii) as quotas de emissão 

da Incorporada e de titularidade da Incorporadora serão canceladas no ato da Operação, 

conforme Cláusula 7.2 abaixo; (iii) a Operação não acarretará aumento de capital social 

na Incorporadora, nos termos da Cláusula 12.1 abaixo; e (iv) a Operação não implicará 

emissão de novas ações pela Incorporadora, nos termos da Cláusula 7.3 abaixo. 

 

5.2. Extinção de Quotas da Incorporada. A Operação acarretará a extinção da 

Incorporada e, por consequência, o cancelamento de todas as quotas de emissão da 

Incorporada. 

Este documento foi assinado digitalmente por Caroline Freitas De Souza, Davi Saraiva Oliveira, Davi Saraiva Oliveira, Ronaldo Jose 
Martins, Silvio Stagni e Silvio Stagni. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 960F-19F4-4B05-03E1.
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5.3. Inexistência de Ações Emitidas pela Incorporadora. A Operação será realizada sem 

a emissão de novas ações pela Incorporadora. 

 

5.4. Frações de Ações da Incorporadora. Como a Operação será realizada sem a emissão 

de novas ações pela Incorporadora, não haverá frações de ações a serem consolidadas  

 

CLÁUSULA 6ª 

CÁLCULO DA RELAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO PARA FINS COMPARATIVOS 

6.1. Inexigibilidade da relação de substituição para fins comparativos. As Partes 

entendem que não se justificam as avaliações dos patrimônios líquidos da Incorporadora 

e da Incorporada para fins da comparação da relação de substituição prevista no artigo 

264 da Lei das S.A., tendo em vista que (i) a Incorporadora é titular da totalidade das 

quotas de emissão da Incorporada, inexistindo outros quotistas que devam migrar para a 

Incorporadora; (ii) as quotas de emissão da Incorporada e de titularidade da Incorporadora 

serão extintas no ato da Operação; (iii) a Operação não acarretará aumento de capital 

social na Incorporadora; e (iv) a Operação não implicará emissão de novas ações pela 

Incorporadora. 

 

CLÁUSULA 7ª 

ELEMENTOS PATRIMONIAIS ATIVOS E PASSIVOS 

7.1. Elementos Patrimoniais Ativos e Passivos. Na data da Operação será vertida para a 

Incorporadora, a título universal e sem solução de continuidade, a totalidade dos elementos 

patrimoniais, ativos e passivos, integrantes do patrimônio da Incorporada. 

 

7.2. Cancelamento de Investimento. Com a efetivação da Operação, o investimento da 

Incorporadora na Incorporada será cancelado e substituído pelos ativos e passivos que 

compõem o patrimônio da Incorporada, que será absorvido pela Incorporadora. A 

efetivação da Operação realizar-se-á por meio de lançamentos contábeis que substituam 

(i) os valores registrados pela Incorporadora em suas demonstrações financeiras a título 

de investimento na Incorporada por (ii) uma alocação linha a linha dos ativos e passivos a 

serem absorvidos. 

 

 

 

CLÁUSULA 8ª 

AVALIAÇÃO DO VALOR CONTÁBIL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

DA INCORPORADA A SER VERTIDO PARA A INCORPORADORA 

8.1. Empresa Avaliadora. Conforme disposto no artigo 226 da Lei das S.A., as Partes 

contrataram a B4A Serviços Contábeis S/S, sociedade de profissionais estabelecida na 

capital do Estado de São Paulo, na Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 2302, 23º andar, 

Este documento foi assinado digitalmente por Caroline Freitas De Souza, Davi Saraiva Oliveira, Davi Saraiva Oliveira, Ronaldo Jose 
Martins, Silvio Stagni e Silvio Stagni. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 960F-19F4-4B05-03E1.
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Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04583-110, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

40.789.369/0001-40, registrada originalmente no Conselho Regional de Contabilidade do 

Estado de São Paulo sob o nº 2SP043209/O-6 (“Empresa Avaliadora”), para a elaboração 

do laudo de avaliação do valor contábil do patrimônio líquido da Incorporada (“Laudo de 

Avaliação Contábil”). 

 

8.2. Ratificação da Contratação da Empresa Avaliadora. A escolha da Empresa 

Avaliadora para a avaliação do valor do patrimônio líquido da Incorporada deverá ser 

ratificada pela assembleia geral extraordinária da Incorporadora e pela única quotista da 

Incorporada.  

 

8.3. Declaração da Empresa Avaliadora. Nos termos da legislação vigente, a Empresa 

Avaliadora declarou: (i) não ter nenhum interesse, direto ou indireto, com relação aos 

saldos de partes relacionadas envolvidas na incorporação, bem como não ter existido 

qualquer outra circunstância relevante que possa caracterizar conflito de interesse, que 

pudesse impedir ou afetar a preparação do presente laudo de avaliação, para fins de 

incorporação; e (ii) não ter havido nenhuma ação do controlador ou dos administradores 

das partes envolvidas na incorporação ora analisada com objetivo de direcionar, limitar, 

dificultar ou praticar quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a 

utilização ou o conhecimento de informações, bens, documentos ou metodologias de 

trabalho relevantes para a qualidade das conclusões. Acreditamos que a evidência obtida 

é suficiente e apropriada para fundamentar nossa conclusão de que a incorporação tem 

como objetivo simplificar a estrutura societária atual, por meio da consolidação das 

atividades das Sociedades em uma única Sociedade, com a consequente redução de custos 

financeiros, operacionais e racionalização das atividades das Sociedades. 

 

8.4. Critério de Avaliação. O patrimônio líquido da Incorporada foi avaliado por seu valor 

contábil. 

 

8.5. Data-Base. As Partes definiram a data de 31 de agosto de 2024 como data-base 

para a realização da avaliação do patrimônio líquido da Incorporada (“Data-Base”). 

 

8.6. Laudo de Avaliação Contábil. A Empresa Avaliadora elaborou o Laudo de Avaliação 

Contábil, conforme Anexo ao presente Protocolo, com o objetivo de determinação, na Data-

Base, do valor contábil do patrimônio líquido da Incorporada a ser incorporado pela 

Incorporadora. 

 

8.7. Valor Atribuído. Conforme o Laudo de Avaliação Contábil preparado pela Empresa 

Avaliadora, o valor contábil do patrimônio líquido da Incorporada na Data-Base 

corresponde ao montante negativo de R$48.890.141 (quarenta e oito milhões, oitocentos 

e noventa mil, cento e quarenta e um reais). 

Este documento foi assinado digitalmente por Caroline Freitas De Souza, Davi Saraiva Oliveira, Davi Saraiva Oliveira, Ronaldo Jose 
Martins, Silvio Stagni e Silvio Stagni. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 960F-19F4-4B05-03E1.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

ar
ol

in
e 

Fr
ei

ta
s 

D
e 

So
uz

a,
 D

av
i S

ar
ai

va
 O

liv
ei

ra
, D

av
i S

ar
ai

va
 O

liv
ei

ra
, R

on
al

do
 J

os
e 

M
ar

tin
s,

 S
ilv

io
 S

ta
gn

i e
 S

ilv
io

 S
ta

gn
i. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
at

ur
as

.c
er

tis
ig

n.
co

m
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 9

60
F-

19
F4

-4
B0

5-
03

E1
.



Página 8 de 7 

  

 

 

8.8. Variações Patrimoniais. As variações patrimoniais relativas ao patrimônio líquido da 

Incorporada que ocorrerem entre a Data-Base e a data de aprovação da Operação serão 

refletidas e absorvidas pela Companhia. 

 

CLÁUSULA 9ª 

TRATAMENTO DOS VALORES MOBILIÁRIOS DE UMA DAS PARTES  

DE TITULARIDADE DA OUTRA PARTE 

9.1. Tratamento das quotas da Incorporada de titularidade da Incorporadora. As quotas 

de emissão da Incorporada e de titularidade da Incorporadora serão canceladas no 

momento de realização da Operação. 

 

9.2. Tratamento das ações da Incorporadora de titularidade da Incorporada. A 

Incorporada não é titular de ações de emissão da Incorporadora. 

 

CLÁUSULA 10ª 

INEXISTÊNCIA DE AUMENTO DE CAPITAL 

10.1. Inexistência de Aumento de Capital na Incorporadora. A Operação não resultará no 

aumento do capital social da Incorporadora, uma vez que: (i) com a efetivação da 

Operação, o investimento da Incorporadora na Incorporada será cancelado e substituído 

pelos ativos e passivos que compõem o patrimônio da Incorporada, que será absorvido 

pela Incorporadora; (ii) a Incorporadora é titular da totalidade das quotas de emissão da 

Incorporada; (iii) por força da aplicação do método da equivalência patrimonial, o valor 

contábil do investimento da Incorporadora na Incorporada corresponde ao valor integral 

do patrimônio líquido da Incorporada na Data-base; e (iv) a Operação não implicará 

qualquer incremento do patrimônio líquido da Incorporadora. 

 

CLÁUSULA 11ª 

EXTINÇÃO E SUCESSÃO DA INCORPORADA 

11.1.  Extinção da Incorporada. A aprovação da Operação pelos acionistas da 

Incorporadora e pela única quotista da Incorporada acarretará na extinção da Incorporada 

de pleno direito e para todos os fins, sem a necessidade de procedimento de liquidação, 

que serão sucedidas pela Companhia a título universal e sem solução de continuidade, em 

todos os bens, direitos, pretensões, faculdades, poderes, imunidades, ações, exceções, 

deveres, obrigações, sujeições, ônus e responsabilidades de titularidade da Incorporada, 

patrimoniais ou não patrimoniais. 

 

11.1.1. Uma vez implementada a Operação, competirá à administração da 

Incorporadora praticar todos os registros e averbações e quaisquer atos que se fizerem 

necessários à perfeita regularização do estabelecido no presente instrumento, incluindo 

atos subsequentes à Operação, tais como a baixa da inscrição da Incorporada perante 

Este documento foi assinado digitalmente por Caroline Freitas De Souza, Davi Saraiva Oliveira, Davi Saraiva Oliveira, Ronaldo Jose 
Martins, Silvio Stagni e Silvio Stagni. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 960F-19F4-4B05-03E1.
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autoridades governamentais, incluindo repartições federais, estaduais e municipais 

competentes, bem como a manutenção de seus livros societários e contábeis pelo prazo 

legal. Os custos e despesas daí decorrentes serão integralmente suportados pela 

Incorporadora. 

 

11.2. Averbação da Sucessão. Nos termos do Artigo 234 da Lei das S.A., a certidão da 

Operação passada pela Junta Comercial será documento hábil para o registro e a 

averbação, nos registros públicos e privados competentes da sucessão universal da 

sucessão universal pela Incorporadora em todos os bens, direitos, pretensões, faculdades, 

poderes, imunidades, ações, exceções, deveres, obrigações, sujeições, ônus e 

responsabilidades das Incorporadas. 

 

 

CLÁUSULA 12ª 

DEFESA DA CONCORRÊNCIA E AUTORIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS 

12.1. Autoridades de Defesa da Concorrência. A realização da Operação não estará sujeita 

à apreciação das autoridades de defesa da concorrência, quer no Brasil ou no exterior. 

 

12.2. Autorizações de Autoridades Governamentais. A realização da Operação também 

não estará sujeita à aprovação de qualquer outra autoridade governamental, quer no 

Brasil, quer no exterior. 

 

CLÁUSULA 13ª 

ATOS SOCIETÁRIOS E REFORMA ESTATUTÁRIA 

13.1. Alteração do Contrato Social da Incorporada. Deverá ser realizada uma alteração 

do contrato social da Incorporada para deliberar e aprovar, dentre outras matérias: (i) o 

Protocolo de Incorporação; (ii) a ratificação da nomeação da Empresa Avaliadora para 

elaboração do Laudo de Avaliação Contábil; (iii) o Laudo de Avaliação Contábil; (iv) a 

Operação e a consequente extinção da Incorporada, nos termos e condições do presente 

Protocolo; e (v) a autorização para os administradores praticarem todos os atos 

necessários à efetivação da Operação. 

 

13.2. Assembleia Geral Extraordinária da Incorporadora. Deverá ser realizada uma 

assembleia geral extraordinária da Incorporadora para deliberar e aprovar as seguintes 

matérias: (i) o Protocolo de Incorporação; (ii) a ratificação da nomeação da Empresa 

Avaliadora para elaboração do Laudo de Avaliação Contábil; (iii) o Laudo de Avaliação 

Contábil; (iv) a Operação; e (v) autorização para os administradores praticarem todos os 

atos necessários à efetivação da Operação. 

 

13.3. Alteração do Estatuto Social da Incorporadora. Como a Operação será realizada sem 

aumento de capital, não haverá qualquer modificação no estatuto social da Incorporadora. 

Este documento foi assinado digitalmente por Caroline Freitas De Souza, Davi Saraiva Oliveira, Davi Saraiva Oliveira, Ronaldo Jose 
Martins, Silvio Stagni e Silvio Stagni. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 960F-19F4-4B05-03E1.
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CLÁUSULA 14ª 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Custos e Despesas. A Incorporadora arcará com as despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes da celebração deste Protocolo de Incorporação e da consumação da Operação, 

incluindo, sem limitação, despesas com publicações, assessores jurídicos e financeiros, 

registros e averbações necessários. 

 

14.2. Tributos. Cada uma das Partes deverá recolher e pagar pontualmente todos os 

tributos incidentes em razão da Operação e para os quais seja definida como contribuinte 

pela legislação tributária aplicável. 

 

14.3. Aprovações. Este Protocolo de Incorporação contém as condições exigidas pela Lei 

das S.A. e pelo Código Civil para a proposta de Operação da Incorporada pela 

Incorporadora e deverá ser submetido à apreciação e aprovação da única quotista e dos 

acionistas das Partes, conforme aplicável.  

 

14.4. Acordo Integral. Este Protocolo de Incorporação constitui o único e integral acordo 

entre as Partes no tocante à Operação, que constitui seu objeto, substituindo e superando 

para todos os efeitos quaisquer outros documentos assinados anteriormente a esta data. 

 

14.5. Título Executivo. Serve este Protocolo de Incorporação, assinado na presença de 2 

(duas) testemunhas, como título executivo extrajudicial na forma da legislação processual 

civil, para todos os efeitos legais. As Partes reconhecem desde já que (i) este Protocolo 

constitui título executivo extrajudicial para todos os fins e efeitos da Lei n.º 13.105, de 16 

de março de 2015, conforme alterada; e (ii) está sujeito a execução específica na forma 

da legislação em vigor. 

 

14.6. Lei e Foro. Este Protocolo de Incorporação será regido e interpretado de acordo com 

as leis da República Federativa do Brasil. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado 

de São Paulo, para dirimir as dúvidas oriundas deste Protocolo de Incorporação. 

 

E, por estarem justos e contratados, os administradores das Partes assinam este Protocolo 

de Incorporação eletronicamente, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2024. 

 

Incorporadora: 

 

 

__________________________  __________________________ 

Este documento foi assinado digitalmente por Caroline Freitas De Souza, Davi Saraiva Oliveira, Davi Saraiva Oliveira, Ronaldo Jose 
Martins, Silvio Stagni e Silvio Stagni. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 960F-19F4-4B05-03E1.
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ALLIED TECNOLOGIA S.A. 

                    Davi Saraiva Oliveira                      Silvio Stagni  

                         Diretor Comercial                   Diretor Presidente 

 

Incorporada: 

 

 

__________________________  __________________________ 

SOUDI PAGAMENTOS LTDA. 

                    Davi Saraiva Oliveira                      Silvio Stagni  

                            Administrador                      Administrador 

 

Testemunhas: 

 

 

__________________________  __________________________ 

Nome:  Nome: 

CPF/MF:  CPF/MF: 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Caroline Freitas De Souza, Davi Saraiva Oliveira, Davi Saraiva Oliveira, Ronaldo Jose 
Martins, Silvio Stagni e Silvio Stagni. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 960F-19F4-4B05-03E1.
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ALLIED TECNOLOGIA S.A. 
CNPJ/MF n° 20.247.322/0037-58 

NIRE 35.300.465.369 

 

 

ANEXO II À 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Laudo de Avaliação 
 
 
 

(vide anexo) 

  



 

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO ACERVO LÍQUIDO 

CONTÁBIL FORMADO POR DETERMINADOS ATIVOS E 

PASSIVOS APURADOS POR MEIO DOS LIVROS 

CONTÁBEIS DA SOUDI PAGAMENTOS LTDA. PARA FINS 

DE SER INCORPORADA NA ALLIED TECNOLOGIA S.A. 

(CONTROLADORA INTEGRAL) 

 

Ao Acionista e Administrador da SOUDI PAGAMENTOS LTDA.  

 

São Paulo - SP 

Dados da firma de auditoria  

B4A Serviços Contábeis S/S Ltda, sociedade simples, com sede na cidade de São Paulo, SP, 
na Avenida Doutor Chucri Zaidan, nº 1.550, Edifício Capital Corporate Office, 23º Andar, 
Conjunto 2302, Bairro Vila São Francisco (Zona Sul), CEP 04711-130, registrada no Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº CRC 2SP043209/O-6, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 
40.789.369/0001-40, com seu Instrumento Particular de Constituição de Sociedade 
Simples Limitada no 7º Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de São 
Paulo – SP, em 02 de fevereiro de 2021, aqui representada pelo seu sócio infra-assinado Sr. 
Fábio Roberto Trindade, brasileiro, divorciado, contador, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 29.612.477-1, inscrito no CPF sob o nº 291.583.558-63 e no Conselho Regional de 
Contabilidade de São Paulo sob o nº CRC/SP 1SP239361/O-3, residente à Avenida Capuava, 
100, Apartamento 164, Torre 2, Bairro Jardim Vila Homero, Santo André, São Paulo, CEP 
09111-000 para proceder à avaliação do acervo líquido da SOUDI PAGAMENTOS LTDA., 
formado por determinados ativos e passivos a valor contábil em 31 de agosto de 2024, 
resumidos no Anexo I, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, apresenta 
a seguir o resultado de seus trabalhos. 
 

Escopo e objetivo da avaliação  

1. O presente Laudo de avaliação do acervo líquido formado por determinados ativos 
e passivos em 31 de agosto de 2024 da SOUDI PAGAMENTOS LTDA., foi preparado 
com o objetivo exclusivo de fazer parte do processo de incorporação de seu 
patrimônio líquido na ALLIED TECNOLOGIA S.A. 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1.550  
23° andar • Conjunto 2303 

São Paulo 

EL + 55 11 4480 2000 
www.tiex.com.br 

 

 
 

http://www.tiex.com.br/
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2. A incorporação resultará na simplificação da estrutura societária atual, por meio da 
consolidação das atividades das Sociedades em uma única Sociedade, com a 
consequente redução de custos financeiros, operacionais e racionalização das 
atividades das Sociedades. 

 

Definição de Incorporação  

No âmbito empresarial trata-se de uma ação em que uma empresa determinada irá 
adquirir outra empresa, de uma única vez., incluindo os bens, ativos, tecnologias e 
profissionais especializados, fazendo a empresa incorporada deixar de existir. 
 
O Art. 227 da Lei 6.404/1976 acrescenta alguns itens, no que se refere a definição desta 
operação societária: 
 
A incorporação é a operação pela qual uma ou mais sociedades são absorvidas por outra, 
que lhes sucede em todos os direitos e obrigações. 
 
[...] A sociedade que houver de ser incorporada, se aprovar o protocolo da operação, 
autorizará seus administradores a praticarem os atos necessários à incorporação, inclusive 
a subscrição do aumento de capital da incorporadora. 
 
Aprovados pela assembleia-geral da incorporadora o laudo de avaliação e a incorporação, 
extingue-se a incorporada, competindo à primeira promover o arquivamento e a publicação 
dos atos da incorporação. 
 
O Art. 232 explica sobre os direitos dos credores após a incorporação da companhia: 
 
Até 60 (sessenta) dias depois de publicados os atos relativos à incorporação ou à fusão, o 
credor anterior por ela prejudicado poderá pleitear judicialmente a anulação da operação; 
findo o prazo, decairá do direito o credor que não o tiver exercido. [...] 
 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm#art229
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Composição acionária das empresas anterior à incorporação (data base 31 de agosto de 
2024): 

1. SOUDI PAGAMENTOS LTDA. (Incorporada): 

A SOUDI é uma sociedade empresária limitada, cujo capital social, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$ 4.315.728,00 (quatro milhões, trezentos e quinze 
mil, setecentos e vinte e oito reais), dividido em 4.315.728 (quatro milhões, 
trezentas e quinze mil, setecentas e vinte e oito) quotas idênticas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralmente detido pela ALLIED. 
 

Sócios Quotas Valor (R$) 
ALLIED TECNOLOGIA S.A. 4.315.728 R$ 4.315.728,00 
Total 4.315.728 R$ 4.315.728,00 

2. ALLIED TECNOLOGIA S.A. (Incorporadora) 

A ALLIED é uma companhia aberta, cujo capital social, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 1.025.174.982,31 (um bilhão, vinte e cinco milhões, cento e 
setenta e quatro mil, novecentos e oitenta e dois reais, e trinta e um centavos), 
dividido em 93.833.680 (noventa e três milhões, oitocentas e trinta e três mil, 
seiscentas e oitenta) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, 
distribuídas entre os acionistas conforme segue (data base de 31 de agosto de 
2024): 
 
Sócios Quotas 
Brasil Investimentos 2015 I Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia 44.173.806 
Brasil Investimentos 2015 II Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia 16.773.038 
Administração 5.028.711 
Ações em Circulação 27.858.125 
Total 93.833.680 
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Responsabilidade da Administração sobre as informações contábeis  

1. A Administração da SOUDI PAGAMENTOS LTDA. é responsável pelo fornecimento 
de informações e documentações para suportar a escrituração dos livros e 
preparação de informações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, assim como pelos controles internos relevantes que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de tais informações 
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro.  

O resumo das principais práticas contábeis adotadas pela SOUDI PAGAMENTOS 
LTDA. está descrito no Anexo II do laudo avaliação. 

Alcance dos trabalhos e responsabilidade do auditor independente  

2. Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre do acervo líquido 
formado por determinados ativos e passivos em 31 de agosto de 2024, com base 
nos trabalhos conduzidos de acordo com o Comunicado Técnico CTG 2002, 
aprovado pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), que prevê a aplicação de 
procedimentos de exames aplicados sobre as contas que registram os 
determinados ativos e passivos que constam do anexo a esse relatório e que 
naquela data estavam registrados no balanço patrimonial da SOUDI PAGAMENTOS 
LTDA. Assim, efetuamos o exame do referido acervo líquido de acordo com as 
normas contábeis aplicáveis, que requerem o cumprimento de exigências éticas e 
que o trabalho seja planejado e executado com o objetivo de obter segurança 
razoável de que o acervo líquido objeto de nosso laudo de avaliação está livre de 
distorção relevante. 

3. A emissão de laudo de avaliação envolve a execução de procedimentos 
selecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores contabilizados. Os 
procedimentos selecionados dependem do julgamento do contador, incluindo a 
avaliação dos riscos de distorção relevante no acervo líquido, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o contador considera os 
controles internos relevantes em relação ao acervo líquido para planejar os 
procedimentos que são apropriados nas circunstâncias, mas, não, para fins de 
expressar uma opinião sobre a efetividade desses controles internos da SOUDI 
PAGAMENTOS LTDA. O trabalho inclui, também, a avaliação da adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela 
Administração. 
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4. Declaramos: (i) não ter nenhum interesse, direto ou indireto, com relação aos 
saldos de partes relacionadas envolvidas na incorporação, bem como não ter 
existido qualquer outra circunstância relevante que possa caracterizar conflito de 
interesse, que pudesse impedir ou afetar a preparação do presente laudo de 
avaliação, para fins de incorporação; e (ii) não ter havido nenhuma ação do 
controlador ou dos administradores das partes envolvidas na incorporação ora 
analisada com objetivo de direcionar, limitar, dificultar ou praticar quaisquer atos 
que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento 
de informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a 
qualidade das conclusões. Acreditamos que a evidência obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa conclusão de que a incorporação tem como 
objetivo simplificar a estrutura societária atual, por meio da consolidação das 
atividades das Sociedades em uma única Sociedade, com a consequente redução 
de custos financeiros, operacionais e racionalização das atividades das Sociedades. 

Conclusão 

Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor de R$48.890.141 (quarenta e 
oito milhões, oitocentos e noventa mil, cento e quarenta e um reais), negativos, conforme 
balanço patrimonial em 31 de agosto de 2024, registrado nos livros contábeis e 
demonstrado no Anexo I, representa, em todos os aspectos relevantes, o patrimônio 
líquido contábil da SOUDI PAGAMENTOS LTDA., avaliado de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. 
 
Para elaboração do Laudo de Avaliação, a Avaliadora levou em consideração os eventos 
subsequentes ocorridos entre 31 de agosto de 2024 (data base do laudo) e 19 de setembro 
de 2024 (data de emissão do Laudo de Avaliação). As variações patrimoniais ocorridas 
entre a data base do Laudo de Avaliação e a data em que se efetivar a Operação serão 
absorvidas pela Incorporadora. 
 
 
São Paulo, 19 de setembro de 2024.  
 
 
B4A Serviços Contábeis S/S Ltda. 
2SP043209/O-6 
 
 
Fábio Roberto Trindade 
CRC/SP 1SP239361/O-3  
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ANEXO I  

QUADRO SUMÁRIO DO ACERVO LÍQUIDO A SER INCORPORADO LEVANTADO EM 31 de 
AGOSTO DE 2024 DA SOUDI PAGAMENTOS LTDA. 

1. BALANÇO PATRIMONIAL/ACERVO LÍQUIDO 

(Em R$) 

Ativo circulante   

Caixa e equivalentes de caixa 40.246.977 

Contas a receber 50.489.167 

(-) Provisão para devedores duvidosos (3.871.429) 

Outros créditos  296.813 

Total do ativo circulante 87.161.528 
   

Ativo não circulante   

Investimento 1.721 

Intangível 2.071.615 
  

Total do ativo não circulante 2.073.336 
  

Total do ativo 89.234.864 

  

Passivo circulante  

Empréstimos e Financiamentos 81.691.152 

Contas a pagar 39.324 

Outros passivos 361.860 

Partes relacionadas 56.032.669 
  

Total do passivo circulante 138.125.005 
  

Patrimônio líquido   

Capital social 4.315.728 

Prejuízos acumulados (53.205.869) 
   

Total do patrimônio líquido (48.890.141) 
  

Total do passivo e do patrimônio líquido 89.234.864 
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ANEXO II 

POLÍTICAS CONTÁBEIS MATERIAIS 

Resumo das políticas contábeis materiais adotadas pela SOUDI PAGAMENTOS LTDA. 
("Empresa"): 

a) Moeda funcional  
A posição patrimonial em 31 de agosto de 2024 está apresentada em Real, que é a 
moeda funcional da Empresa.  
 

b) Instrumentos financeiros 
A classificação de um ativo financeiro segundo o CPC 48/IFRS 9 é geralmente baseada 
no modelo de negócios no qual este ativo é gerenciado e em suas características de 
fluxos de caixa contratuais. É efetuada no momento do seu reconhecimento inicial e 
deve considerar a sua forma de mensuração posterior, ou seja, pelo custo amortizado, 
valor justo por meio dos outros resultados abrangentes (“VJORA”) ou valor justo por 
meio de resultado (“VJR”). 
 
Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições 
a seguir e não for designado como mensurado a VJR: 
 
É mantido dentro de um modelo de negócio cujo objetivo seja manter ativos 
financeiros para receber fluxos de caixa contratuais; e   
Seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são relativos 
ao pagamento de principal e juros sobre o valor principal em aberto. 
 
Os ativos financeiros da Empresa são classificados como custo amortizado e as 
seguintes políticas contábeis são aplicadas à sua mensuração subsequente: 
 
Ativos financeiros mensurados a custo amortizado  
Estes ativos são mensurados de forma subsequente utilizando o método dos juros 
efetivos e estão sujeitos a análise de redução ao valor recuperável. Ganhos e perdas 
são reconhecidos na demonstração de resultado, quando o ativo é baixado, 
modificado ou apresenta redução ao valor recuperável. 
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Um ativo financeiro (ou, quando for o caso, uma parte de um ativo financeiro ou parte 
de um grupo de ativos financeiros semelhantes) é baixado quando os direitos 
contratuais de receber aos fluxos de caixa do ativo financeiro se expiram ou são 
transferidos, ou quando a Empresa assumir uma obrigação de pagar integralmente os 
fluxos de caixa recebidos a um terceiro, nos termos de um acordo de repasse e 
quando: (i) a Empresa transferir substancialmente a totalidade dos riscos e benefícios 
relativos ao ativo ou (ii) a Empresa não transferir, nem retiver substancialmente a 
totalidade dos riscos e benefícios relativos ao ativo, mas transferir o seu controle. Os 
passivos financeiros, segundo o CPC 48/IFRS 9, são classificados em duas categorias: 
(i) passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado (“VJR”); ou (ii) passivos 
financeiros ao custo amortizado e o reconhecimento inicial é efetuado no Balanço 
Patrimonial quando a entidade assume obrigações contratuais para liquidação em 
caixa ou na assunção de obrigações de terceiros por meio de um contrato no qual 
fazem parte. 
 
A mensuração dos passivos financeiros se dá inicialmente ao seu valor justo e, no caso 
de empréstimos, financiamentos e debêntures, líquidos dos custos de transação 
diretamente atribuíveis. 
 
Os passivos financeiros da Empresa são classificados como custo amortizado e as 
seguintes políticas contábeis são aplicadas à sua mensuração subsequente: 
 
Passivos financeiros mensurados a custo amortizado  
Estes passivos são mensurados de forma subsequente utilizando o método dos juros 
efetivos, onde ganhos e perdas são reconhecidos na demonstração de resultado, 
quando o passivo é baixado. 
 
Um passivo financeiro (ou parte do passivo financeiro) é baixado quando: i) a 
obrigação sob o passivo é liquidada, cancelada ou expirada ou ii) quando um passivo 
financeiro existente é substituído por outro do mesmo mutuante em termos 
substancialmente diferentes, ou os termos de um passivo existente substancialmente 
modificados, tal troca ou modificação é tratada como o desreconhecimento do 
passivo original e o reconhecimento de um novo passivo. A diferença nos respectivos 
valores contábeis é reconhecida na demonstração do resultado. Não identificamos 
operações com Hedge Accounting em 31 de Agosto de 2024. 
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c) Caixa e equivalentes de caixa 
Correspondem ao caixa, saldos positivos em conta movimento, aplicações financeiras 
resgatáveis no prazo de até 90 dias das datas de contratação e com risco insignificante 
de mudança no rendimento pactuado, e prontamente conversíveis em caixa.  
 

d) Contas a receber/Receitas de intermediação financeira 
As contas a receber de clientes são registradas pelo montante nominal e realizável 
dos títulos decorrentes das vendas de produtos e serviços. A Companhia apresenta a 
rubrica de contas a receber, no ativo circulante líquida das verbas a repassar de 
clientes. 
 
São reconhecidas quando a empresa fornece ou disponibiliza os produtos ou serviços 
aos clientes, por um montante que reflete a contraprestação que a empresa espera 
receber em troca desses produtos ou serviços. 
 

As receitas de prestação de serviços são compostas por serviços de seguros, taxas de 
administração, rendas sobre acordos, encargos de rolagem, receita de anuidade. 

 

e) Provisão para perdas de crédito de liquidação duvidosa 
A provisão para perdas de créditos esperadas é constituída quando existe uma 
evidência objetiva de que a Companhia não será capaz de recuperar todos os 
recebíveis de acordo com os prazos de vencimentos do contas a receber e não houver 
seguro de crédito correspondente contratado. A Companhia utiliza uma matriz de 
provisão para calcular a perda de crédito esperada para contas a receber de clientes. 
As taxas de provisão aplicadas são baseadas em dias de atraso, agrupando clientes 
que apresentam padrões de perda semelhantes. 
 
A matriz de provisão baseia-se inicialmente nas taxas de perda histórica observadas 
pela Companhia. A Companhia revisa a matriz de forma prospectiva para ajustá-la de 
acordo com a experiência histórica de perda de crédito e expectativa de deterioração 
de crédito. Por exemplo, se há expectativa de deterioração de condições econômicas 
previstas no próximo ano (por exemplo, a taxa de desemprego), o que pode levar a 
um aumento na inadimplência no setor de varejo, as taxas de perda históricas são 
ajustadas. 
 

c) Ativo e Passivo Circulante e Não Circulante 
Um ativo é registrado no balanço patrimonial quando for praticamente certo que seus 
benefícios econômicos serão gerados em favor da Companhia e seus custos ou valor 
puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço 
patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou constituída como 
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resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja 
requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e das variações cambiais. Os ativos e passivos são classificados como 
circulantes quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos 
12 meses. Caso contrário, demonstrados como não circulantes.  
 

d) Intangível 
Ativos intangíveis adquiridos separadamente são mensurados ao custo no momento 
do seu reconhecimento inicial. Após o reconhecimento inicial, os ativos intangíveis 
são apresentados ao custo, menos amortização acumulada e perdas acumuladas de 
valor recuperável. Ativos intangíveis gerados internamente não são capitalizados e o 
gasto é refletido na demonstração do resultado no exercício em que for incorrido. A 
vida útil de ativo intangível pode ser definida ou indefinida. Ativos intangíveis com 
vida definida são amortizados ao longo da vida útil econômica e avaliados em relação 
à perda por redução ao valor recuperável sempre que houver indicação de perda de 
valor econômico do ativo. A amortização de ativos intangíveis com vida definida é 
reconhecida na demonstração do resultado na categoria de despesa consistente com 
a utilização do ativo intangível.  
 
Ganhos e perdas resultantes da baixa de um ativo intangível são mensurados como a 
diferença entre o valor líquido obtido da venda e o valor contábil do ativo, sendo 
reconhecidos na demonstração do resultado no momento da baixa do ativo. 
 

e) Provisões 
Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se a Empresa tem 
uma obrigação legal ou construtiva que possa ser estimada de maneira confiável, e é 
provável que um recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação. As 
provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco 
envolvido. 

f) Partes relacionadas 
Contas a pagar junto a Allied (controladora), referente aos repasses de vendas ao 
lojista. 
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ALLIED TECNOLOGIA S.A. 
CNPJ/MF n° 20.247.322/0037-58 

NIRE 35.300.465.369 

 

 

ANEXO III À 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Estatuto Social Consolidado 
 
 

(vide anexo) 
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